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êstada de Sa.a tpau.la 

Em de de 19 

L ~ I N Q 710 
d~ 23 de maio d~ 1961 ---------------------

A Câmara Municipal de São Jos; dos Campos decre
ta e eu sanc iono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Ficam concedidos, no corrente exerci 
cio, os auxilios e contribuiçÕPs a que se r~fere a Tabela Explicati 
va da Despesa, constante do Decreto nQ 367, de 12 de dezembro de 
1960, do Orça~Pnto Municipal para êste exercÍcio (Lei no 744 de 12 
de dezembro de 1960 ). 

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigor na data de - - ~ sua publicaçao, revogadas as disposiço~s em contrario. 
r - ' Prefeitura da ~stancia de Sao Jose dos Campos,23 

de maio de 1961. 
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"R.egistrada e publicada na Secção do 'P'Xp~diente e 

Pessoal, aos vinte e trps dias do mP~vs de maio de mil novecentos e 
sessenta e um. 

, 
Jose Machado 

Chefe da s. ~. P. 


